
Emenda Modificativa 

Art. 1° (...) 

|Altera a redação do inciso II do $2° do art. 3° da Resolução n° 001, de 23 de fevereiro de 1996, 
incluído pelo art. 1° do referido Projeto de Resolução: 

|Art. 3° (...) 
S 1°(...) 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS � MG 

$2° (..) 
I(..) 

Emenda ao Substitutivo ao Projeto de 
Resolução N° 32 que 6Altera 
Resolução n° 001, de 23 de fevereiro de 
1996, Alterada pelas Resoluções N° 13 
de março de 2001 e N° 09, de 12 de abril 
de 2022". 

|II� maior tempo de serviço na Câmara Municipal, observando o tempo mínimo de 6 (seis) meses; 

Montes Claros, 19 de outubro de 2023 

Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 

PROTOGOLO 

OEX?. XRECE3, 

A681 

HORA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEs CLAROS -RUA URBINO VIANA, 600, VILA GUILHERMINA - CEP:39.400-087 - MONTES 
CLAROS/MG -TELEFONES: (38) 3690-5512 
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